PROJETO DE LEI N° , DE 2014
(Do Sr. Fabio Trad)

Tipifica a violéncia psicoldgica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei tipifica a conduta de assédio psicolégico.

Art. 2° A Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a
vigorar com acréscimo do seguinte art. 7°-A:

“Art. 7°A.  Assediar psicologicamente  cbnjuge,
companheira, namorada ou quem conviva ou tenha
convivido em relacao intima, independente de coabitacao,
de forma a acarretar dano emocional, diminuir
autoestima, gerar intimidacao ou assegurar controle:

Pena - reclusdo, de dois a seis anos, e multa.

Paragrafo uUnico. Configuram violéncia psicolégica
na forma descrita no caput, dentre outros, 0s seguintes
atos:

| — adjetivacéo depreciativa, destinada a humilhacéo
ou a inducéo de sentimento de menos valia;

Il — isolamento social, consistente na proibicdo de
contato com familiares, amigos ou meio cultural;

[l — regulacéo das atividades pessoais;

IV — destruicdo intencional de propriedade ou de
objetos pessoais;

V — anuncio de subtracéo de incapaz;

VI — negacao injustificada de autonomia ou suporte
financeiro para a cobertura de despesas a sobrevivéncia
digna ou exercicio exclusivo do dominio da receita
conjugal, a fim de conservar dependéncia econdmica;



VIl — proibicdo de educacdo ou de exercicio de
atividade profissional,

VIl — andncio ou pratica de dano a propria
integridade fisica;
IX — maus-tratos a animais domeésticos.

X — anuncio de oferecimento, troca, disponibilizacéo,
transmissao, distribuicdo, publicacdo ou divulgacédo de
iImagem em nudez total ou parcial ou em ato sexual ou de
comunicagdo de conteudo sexualmente explicito, de
modo a revelar a identidade.”

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

O presente projeto se destina a preencher lacuna
existente no artigo 7°, Il, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), na qual foi
prevista a protecdo a mulher em situacdo de violéncia psicoldgica, sem a
existéncia de tipos penais na legislacdo que fossem capazes de englobar o
novo conceito introduzido no ordenamento juridico.

Os danos emocionais e morais causados pelos atos de
violéncia doméstico-familiar sdo definidos penalmente pelos crimes de ameaca,
caltnia, injuria e difamacao, insuficientes para abarcar a moderna nocao de
ofensa psicologica, mundialmente desenvolvida a partir do fortalecimento dos
movimentos sociais de efetivacdo dos direitos humanos das mulheres,
conforme se vé, por exemplo, do Violence Against Women Act desde 1994 nos
Estados Unidos e do Code Pénal da Franca a partir de 2010.

s

Desse modo, a adequacdo legislativa é compromisso
assumido pelo Brasil, por ocasido da Convencdo de Belém do Para (Decreto
1973, de 01/08/1996), que dispbde em seu artigo 7°, alinea “e”:

“e. tomar todas as medidas adequadas, inclusive
legislativas, para modificar ou abolir leis e regulamentos
vigentes ou  modificar praticas juridicas ou
consuetudinarias que respaldem a persisténcia e a
toleréncia da violéncia contra a mulher;”



O assédio nas relacdes erético-afetivas — que deve ser
entendido como o ato de submeter alguém, de forma constante e repetida, a
tormento psicologico - ndo esta amparado na legislacdo brasileira, o que
impede a plena concretizacédo dos objetivos da Lei Maria da Penha.

A gama de condutas que caracterizam o0 assédio
psicolégico ndo se enquadra em lista exaustiva, mas aquelas apresentadas no
rol do paragrafo Unico estdo entre as atitudes verificadas com maior frequéncia
nas experiéncias dos profissionais da rota critica institucional.

O assédio psicologico deve ser entendido como
permanente padréo de comportamento abusivo que se destina a acarretar
dano emocional, diminuir autoestima, gerar intimidacdo ou assegurar 0
controle, minando formas de resisténcia e meios de libertacdo da mulher em
situacdo de violéncia, garantindo o exercicio do poder e perpetuando a
desigualdade das relacbes de género.

O assédio psicolégico € forma de coercdo, as vezes
executado durante longo periodo de convivéncia, com tamanha eficiéncia, que
a vitima desenvolve profundos danos mentais, até mesmo quadro psiquiatrico
irreversivel, oriundo da impressao de fracasso e da sensacéo de impoténcia.

A violéncia afeta ndo somente a mulher, mas tem
consequéncias no seu meio familiar e social. Muitos filhos e filhas por
crescerem testemunhando o ambiente nocivo sdo por ele impactados, ja que a
exposicao rotineira ao comportamento abusivo, quanto mais esse sutil
exercicio de dominacao derivado do assédio psicoldgico, pode ensinar que se
trata de meio normal de vida, o que aumenta as possibilidades de que a
proxima geragao igualmente conserve expressivo percentual de vitimas e de
agressores.

Pelo exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares a esta
proposicao.

Sala das Sessdes, em de de 2014.

Deputado Fabio Trad
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